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Quarta-feira, 20 de maio de 2026 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1100
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.410 - De 20 de Maio de 2026.

Dispõe sobre a composição do
Conselho  Municipal  de  da
Juventude.

ROBERTO CACCIARI  FILHO,  Prefeito  do  Município  de
Urupês, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais e com base no art. 70, n. VIII, da Lei Orgânica do
Município, c.c. o art. 4º da Lei nº 2.858 de 21 de novembro
de 2025.

DECRETA
Art. 1º  -  O Conselho Municipal da Juventude - CMJ,

instituído pela Lei nº 2.858, de 21 de novembro de 2025,
será  composto  de  12  (doze)  membros  titulares  e
respectivos suplentes, a saber:

-  SEIS  REPRESENTANTES  DO  PODER  PÚBLICO
MUNICIPAL:

U m  r e p r e s e n t a n t e  d o  D e p a r t a m e n t o  d e
Desenvolv imento  Urbano  e  Agrár io .

Titular: Rafael Souza Almeida
Suplente: José Pedro Ferreira
Um representante do Departamento da Educação.
Titular: Matheus de Oliveira Campos
Suplente: Agata Vanessa Perassa Isique
Um representante do Departamento de Saúde.
Titular: Cintia Ferrarezi de Souza
Suplente: Michella Bossolani Buck
Um  representante  do  Departamento  de  Finanças  e

Orçamentos.
Titular: Jose Ricardo Moreira da Silva
Suplente: Aline Tatiane Martins Esteves
Dois  representantes  do  Departamento  de

Desenvolvimento Social, Cultura, Lazer, Esporte e Turismo.
Titular: Rafael Isique Carvalho - Presidente
Suplente: Alex Mantovanelli Peres
Titular: Erica Roque
Suplente: Milena Fernanda Pedro
II)- SEIS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Titular: Heitor Martins Merotti
Suplente: Edison Donega da Silva
Titular: Luiz Henrique Carvalho Santos
Suplente: Giulia Marine Barriviera Pando
Titular: João Gabriel Pando Bortoleto
Suplente: Jeziel de Souza Nascimento
Titular: Pedro Henrique Rocha Rosseto
Suplente: Diego Isique Carvalho
Titular: Vitor Eduardo de Carvalho
Suplente: Luis Fernando dos Santos Coelho
Titular: Milena Catóia de Souza
Suplente: Fabrício Garcia Damin
Art. 2º - O mandato dos conselheiros terá a duração

de 02 (dois) anos, sendo permitida uma única recondução.
Art. 3º - O Conselho da Juventude será presidido pelo

Sr.  Rafael  Isique  Carvalho ,  representantes  do
Departamento  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,
Cultura,  Lazer,  Esporte  e  Turismo.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  revogada as  disposições  em contrário  e  em
especial os Decretos 3.017 de 07 de maio de 2021 e 3.019
de 07 de maio de 2021.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 20 de Maio
de 2026.

ROBERTO CACCIARI FILHO
Prefeito Municipal
Publicado na Secretaria da Prefeitura do Município de

Urupês, na data supra.
Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini
Secretária Administrativa

...........................................................................................................
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AAPPOOSSTTIILLAA  DDEE  RREEAAJJUUSSTTEE  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 

APOSTILA Nº 04 

TERMO ADITIVO Nº 04 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 

 

Como mera execução a Ata de Registro de Preços, em cumprimento ao contido no subitem 

7.4 do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 55/2025, combinado com o artigo 124, 

II, “d” da Lei nº 14.133/21, declaro que os valores da referida Ata de Registro de Preços, a 

partir de 15 de maio de 2026 (segunda-feira), terão os seus valores reajustados em prol a 

detentora AUTO POSTO CINQUENTAO URUPES LTDA, CNPJ/MF: 22.890.444/0001-

82, Rua Gonçalves Ledo, nº 29, Centro, Urupês/SP, CEP 15850-000, conforme tabela abaixo: 

 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO REAJUSTADO 

Litro do Etanol  R$ 3,79 

Litro do diesel S500 R$ 6,59 

Litro do diesel S10 R$ 6,79 

 
MUNICÍPIO DE URUPÊS, 18 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

- Prefeito - 
 

 

 

 

 

DETENTORA:  

AUTO POSTO CINQUENTAO URUPES LTDA  
THALITA FRANCHINI PEREIRA COSTA E SILVA 

- Proprietária – 
 

 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Apostilamentos

Apostilamentos
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, Estado de São Paulo, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e diante dos elementos de 

instrução dos autos, ADJUDICA e HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026, 

encartado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2026, que tem como objeto o 

registro de preços para futura e eventual aquisição de massa asfáltica para aplicação a frio, 

consistente de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente, aditivado para aplicação a frio) 

– sacos de 25 kg, destinada à utilização nos serviços de tapa-buracos, bem como na manutenção 

dos pavimentos das vias públicas do Município de Urupês e das estradas vicinais pavimentadas, 

em prol da empresa STONE ASFALTO RÁPIDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.087.399/0001-11, com sede na  Rua Fernando Buosi, nº  50, Jardim Das Palmeiras, em Cedral/SP, 

CEP: 15895-263, nos menores valores unitários (por saco): R$ 18,49 (dezoito reais e quarenta e 

nove centavos) para o item 01: 4.125 sacos de 25 kg de Massa asfáltica para aplicação a frio, 

consistente de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente, aditivado para aplicação a frio); e, R$ 

18,49 (dezoito reais e quarenta e nove centavos) para o item 02 (Cota reservada LC 123/06): 

1.375 sacos de 25 kg de Massa asfáltica para aplicação a frio, consistente de CBUQ (concreto 

betuminoso usinado a quente, aditivado para aplicação a frio).  

Nos termos e condições das propostas apresentadas, a qual considero as mais vantajosas para 

o erário municipal, lavrando-se a respectiva Ata de Registro de Preços com as cláusulas de estilo. 

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, Estado de São Paulo, Senhor ROBERTO 

CACCIARI FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e diante dos elementos de 

instrução dos autos, ADJUDICA e HOMOLOGA o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, 

encartado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, que tem como objeto o 

registro de preços para aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos para atender 

as necessidades dos setores desta Municipalidade, em prol das empresas: 

 

Item 

CENTER COPY IMPORTACAO E INFORMATICA 

LTDA 

CNPJ: 11.268.379/0001-31 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

8 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA JATO 

DE TINTA A3 Marca: Epson / L14150 
UN 11 4.290,00 47.190,00 

9 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA JATO 

DE TINTA Marca: Epson / L3250 
UN 40 1.219,00 48.760,00 

10 
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA Marca: 

Brother / HL-L1232W 
UN 45 1.070,00 48.150,00 

12 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA DUPLEX Marca: Brother / DCP-

L5662DN 

UN 22 3.750,00 82.500,00 

15 

PROJETOR DATA SHOW PROFISSIONAL 3600 

LÚMENS 127/220V BRANCO Marca: Epson / Powerlite 

E24 

UN 30 3.690,00 110.700,00 

 Valor total    337.300,00 

Item 

BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COMERCIO E 

SERVICO LTD 

CNPJ: 19.950.400/0001-96 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

5 

FREEZER HORIZONTAL COM 1 PORTA 200 LITROS 

110/220V NA COR BRANCO Marca: HISENSE - 

FT200N1SWR 

UN 2 1.957,00 3.914,00 

7 
GELADEIRA FROST FREE 320 LITROS 110/220V NA 

COR BRANCO Marca: CONSUL CRM40MB 
UN 10 2.548,00 25.480,00 

13 
MICROONDAS 32 LITROS COR BRANCO 110V OU 

220V Marca: AGRATTO AMICO1N 
UN 13 599,99 7.799,87 

 Valor total    37.193,87 

Item 
CAROLINE DISQUE DA SILVA - ME 

CNPJ: 40.260.072/0001-92 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

14 NOTEBOOK Marca: Acer Aspire 5 UN 15 4.500,00 67.500,00 

 Valor total    67.500,00 

 

Item 

UNITECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ: 21.573.652/0001-95 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

1 
BEBEDOURO DE BANCADA EM INOX PARA GALÕES 

110/220V Marca: IBBL FN2000 
UN 10 936,00 9.360,00 

3 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL BLUETOOTH 

AMPLIFICADA COM RODAS E ALÇA E COM 2 

MICROFONES SEM FIO 127/220V Marca: HERUZ 2000W 

UN 10 999,00 9.990,00 

6 

FREEZER HORIZONTAL 150W COM 2 PORTAS 534 

LITROS 110/220V NA COR BRANCO Marca: 

METALFRIO DA550IF 

UN 6 3.680,00 22.080,00 

 Valor total    41.430,00 
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tem 
PROSUN INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 60.023.231/0001-42 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 
CÂMERA INTELIGENTE EXTERNA / INTERNA COM 

WI-FI FULL HD COM MICRO SD 32GB Marca: Intelbrás 
UN 90 378,00 34.020,00 

 Total do Proponente    34.020,00 

Item 
JAINE APARECIDA LUCIANO CHUMAR 

CNPJ: 43.205.755/0001-35 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

17 
CELULAR SMARTPHONE COM CAPA E PELÍCULA 

Marca: SAMSUNG 
UN 40 1.150,00 46.000,00 

18 
TABLET DE 11 POLEGADAS 128GB 6GB DE RAM COM 

CAPA E PELÍCULA Marca: SAMSUNG 
UN 5 1.960,00 9.800,00 

 Valor total    55.800,00 

Item 
INOVA TECH INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 28.706.488/0001-96 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 
BEBEDOURO DE COLUNA EM INOX PARA GALÕES 

110/220V Marca: LIBELL 
UN 21 798,00 16.758,00 

16 
SECADORA DE ROUPAS 11 KG 110/220V NA COR 

BRANCA Marca: VELT 
UN 4 1.788,00 7.152,00 

 Valor total    23.910,00 

Item 

EXATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 

ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 45.864.530/0001-16 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

11 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA DUPLEX Marca: XEROX B235 
UN 25 2.200,00 55.000,00 

 Valor total    55.000,00 

 

Nos termos e condições das propostas apresentadas, a qual considero as mais vantajosas para 

o erário municipal, lavrando-se a respectiva Ata de Registro de Preços com as cláusulas de estilo. 

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos para 

atender as necessidades dos setores desta Municipalidade. 
 
 

Item 

CENTER COPY IMPORTACAO E INFORMATICA 

LTDA 

CNPJ: 11.268.379/0001-31 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

8 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA JATO 

DE TINTA A3 Marca: Epson / L14150 
UN 11 4.290,00 47.190,00 

9 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA JATO 

DE TINTA Marca: Epson / L3250 
UN 40 1.219,00 48.760,00 

10 
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA Marca: 

Brother / HL-L1232W 
UN 45 1.070,00 48.150,00 

12 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA DUPLEX Marca: Brother / DCP-

L5662DN 

UN 22 3.750,00 82.500,00 

15 

PROJETOR DATA SHOW PROFISSIONAL 3600 

LÚMENS 127/220V BRANCO Marca: Epson / Powerlite 

E24 

UN 30 3.690,00 110.700,00 

 Valor total    337.300,00 

Item 

BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COMERCIO E 

SERVICO LTD 

CNPJ: 19.950.400/0001-96 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

5 

FREEZER HORIZONTAL COM 1 PORTA 200 LITROS 

110/220V NA COR BRANCO Marca: HISENSE - 

FT200N1SWR 

UN 2 1.957,00 3.914,00 

7 
GELADEIRA FROST FREE 320 LITROS 110/220V NA 

COR BRANCO Marca: CONSUL CRM40MB 
UN 10 2.548,00 25.480,00 

13 
MICROONDAS 32 LITROS COR BRANCO 110V OU 

220V Marca: AGRATTO AMICO1N 
UN 13 599,99 7.799,87 

 Valor total    37.193,87 

Item 
CAROLINE DISQUE DA SILVA - ME 

CNPJ: 40.260.072/0001-92 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

14 NOTEBOOK Marca: Acer Aspire 5 UN 15 4.500,00 67.500,00 

 Valor total    67.500,00 

 

Item 

UNITECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ: 21.573.652/0001-95 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

1 
BEBEDOURO DE BANCADA EM INOX PARA GALÕES 

110/220V Marca: IBBL FN2000 
UN 10 936,00 9.360,00 

3 

CAIXA DE SOM PORTÁTIL BLUETOOTH 

AMPLIFICADA COM RODAS E ALÇA E COM 2 

MICROFONES SEM FIO 127/220V Marca: HERUZ 2000W 

UN 10 999,00 9.990,00 

6 

FREEZER HORIZONTAL 150W COM 2 PORTAS 534 

LITROS 110/220V NA COR BRANCO Marca: 

METALFRIO DA550IF 

UN 6 3.680,00 22.080,00 

 Valor total    41.430,00 

tem 
PROSUN INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 60.023.231/0001-42 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

4 
CÂMERA INTELIGENTE EXTERNA / INTERNA COM 

WI-FI FULL HD COM MICRO SD 32GB Marca: Intelbrás 
UN 90 378,00 34.020,00 

 Total do Proponente    34.020,00 

Item 
JAINE APARECIDA LUCIANO CHUMAR 

CNPJ: 43.205.755/0001-35 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

17 CELULAR SMARTPHONE COM CAPA E PELÍCULA UN 40 1.150,00 46.000,00 

Extrato
Extrato
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Marca: SAMSUNG 

18 
TABLET DE 11 POLEGADAS 128GB 6GB DE RAM 

COM CAPA E PELÍCULA Marca: SAMSUNG 
UN 5 1.960,00 9.800,00 

 Valor total    55.800,00 

Item 
INOVA TECH INFORMATICA LTDA 

CNPJ: 28.706.488/0001-96 
Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 
BEBEDOURO DE COLUNA EM INOX PARA GALÕES 

110/220V Marca: LIBELL 
UN 21 798,00 16.758,00 

16 
SECADORA DE ROUPAS 11 KG 110/220V NA COR 

BRANCA Marca: VELT 
UN 4 1.788,00 7.152,00 

 Valor total    23.910,00 

Item 

EXATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 

ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 45.864.530/0001-16 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

11 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 

MONOCROMÁTICA DUPLEX Marca: XEROX B235 
UN 25 2.200,00 55.000,00 

 Valor total    55.000,00 
 

 

  

PREÇO GLOBAL: até R$ 652.153,87 (seiscentos e cinquenta e dois mil, cento e cinquenta e três reais e 

oitenta e sete centavos). 
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação. 
 

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 
MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 19 de maio de 2026.  

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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EXTRATO 

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONTRATO Nº 18/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS. 

CNPJ/MF nº 45.159.381/0001-94. 

CONTRATADA: NG CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

CNPJ Nº 37.177.948/0001-27 

OBJETO: Rescisão contratual desde 11/05/2026, com o consequente cancelamento do saldo 

residual. 

DATA DA ASSINATURA: 11/05/2026. 

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 138 da Lei nº 14.133/21. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 
- Prefeito - 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos eletrônicos e 

eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, especificados no 

Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA:BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COMERCIO E SERVICO LTDA 

CNPJ/MF nº   19.950.400/0001-96 

Endereço completo:   Rua Vinte e Um de Abril, 120, Centro, em Neves Paulista/SP 

Telefone:   (17) 98113-0665 

E-mail:    brisalar@hotmail.com 

Representante legal:   BRUNO GIMENES HEREDIA 

RG nº    40.599.603-2 

CPF/MF nº   319.864.998-63 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

5. 02 Freezer Horizontal com 1 porta 200 litros 110/220V na 
cor branco 
Voltagem a ser escolhida na compra 
Tipo: Freezer e Conservador Horizontal (Dupla Ação: 
Freezer/Refrigerador). 
Capacidade mínima: 200 Litros. 
Faixa de Temperatura: +8°C a -18°C. 

HISENSE 
FT200N1SWR 

1.957,00 3.914,00 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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Funcionalidades: Refrigerador de alta potência, 
congelamento extra rápido, termostato para controle de 
temperatura, LED indicador de funcionamento. 
Sustentabilidade/Energia: Eco-Friendly (gás ecológico), 
Baixo consumo de energia (Classificação A INMETRO). 
Estrutura: Gabinete interno em aço pré-pintado, tampa 
balanceada (apertura 45° a 90°), puxador ergonômico, 2 
rodinhas nos pés para movimentação. 
Praticidade: Dreno de gelo frontal (fácil limpeza), gaxeta 
removível, fechadura de segurança (chave inclusa). 
Dimensões/Peso: Aprox. 56cm Profundidade x 75cm 
Largura x 85cm Altura. Peso aprox. 38 kg. 
Segurança: 24h Safety (preserva alimentos por pelo 
menos 24h em queda de energia) 
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses fornecida pelo 
fabricante, com rede de assistência técnica autorizada 

7. 10 Geladeira Frost Free 320 litros 110/220V na cor branco 
Voltagem a ser escolhida na compra 
Capacidade Total: Mínimo de 300 Litros. 
Capacidade do Freezer: Mínimo de 60 Litros. 
Sistema de Degelo: Frost Free (não necessita 
descongelamento manual). 
Cor: Branca. 
Tensão/Voltagem: 127V ou 220V 
Eficiência Energética: Selo Procel Classe A ou superior 
(Classificação A na tabela de eficiência energética do 
INMETRO). 
Recursos Internos Mínimos: 
Prateleiras em vidro temperado ou poliestireno de alta 
resistência, sendo pelo menos 2 ajustáveis/removíveis. 
Gaveta de legumes e frutas transparente. 
Compartimento extra frio no refrigerador (para alimentos 
que exigem maior refrigeração). 
Porta-ovos. 
Formas de gelo. 
Porta: Prateleiras na porta com espaço para garrafas. 
Recursos Externos/Outros: 
Controle de temperatura externo ou interno. 
Pés niveladores. 
Iluminação interna em LED. 
Gás refrigerante ecológico (R600a ou similar que não 
agrida a camada de ozônio). 
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses fornecida pelo 
fabricante, com rede de assistência técnica autorizada 

CONSUL 
CRM40MB 

2.548,00 25.480,00 

13 13 Microondas 32 litros na voltagem 110 ou 220 
220V ou 110V (voltagem a ser escolhida no ato da 
compra) 
Capacidade Útil: 32 Litros (tolerância de +/- 1 litro). 
Cor: Branca (gabinete e painel). 
Acabamento Interno: Pintura epóxi ou aço, cor branca ou 
cinza claro. 
Painel de Controle: Digital (teclado de membrana ou 
touch), com visor digital em LED. 
Potência de Micro-ondas: Mínima de 900W a 1400W. 
Eficiência Energética: Classificação "A" no 
PROCEL/INMETRO. 
Prato Giratório: Sim, de vidro temperado, com diâmetro 
mínimo de 31 cm. 

AGRATTO 
AMICO1N 

599,99 7.799,87 
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Voltagem: Selecionável (127V ou 220V), com voltagem 
especificada no edital/empenho. 
Frequência: 60 Hz. 
Funções Técnicas: 
Descongelamento rápido (tempo/peso). 
Níveis de potência (mínimo de 10 níveis). 
Trava de segurança (para crianças). 
Relógio/Timer. 
Menu pré-programado (menu gourmet/fácil). 
Função "Tirar Odor/Limpeza" ou similar (desejável). 
Dimensões Aproximadas (sem embalagem): 
Altura: 30 cm a 35 cm. 
Largura: 52 cm a 55 cm. 
Profundidade: 39 cm a 45 cm. 
Garantia: Mínima de 12 (doze) meses fornecida pelo 
fabricante.  
Certificações e documentos 
Certificado de conformidade do INMETRO (portaria 
vigente). 
Manual de instruções em português. 
Certificado de garantia. 
Itens inclusos 
Prato de vidro removível. 
Suporte do prato (anel giratório). 
Cabo de energia com plugue em conformidade com NBR 
14136. 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 37.193,87 (trinta e sete mil, cento e noventa e três reais e oitenta e sete 

centavos).  
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério da 

administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital 

Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, 

poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 2

0/
05

/2
02

6 
às

 1
0:

48
:5

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f5
16

-7
f5

e-
40

b6
-4

fd
1-

7a



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Quarta-feira, 20 de maio de 2026 ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1100 Pág. 16

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

 

 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

DETENTORA: 

Empresa BRISALAR ELETRO ELETRONICOS COMERCIO E SERVICO LTDA 

BRUNO GIMENES HEREDIA  

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-        02-  

CPF nº      CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG nº 

44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro 

II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, resolve registrar os preços da  empresa 

indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos eletrônicos e 

eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, especificados no Termo de 

Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA: CAROLINE DISQUE DA SILVA - ME 

CNPJ/MF nº  40.260.072/0001-92 

Endereço completo: Est. Antônio José Martins Filho, 500, Apt 62, Bloco B, Matinha, São José do Rio Preto/SP 

Telefone:   (18) 99683-0823 

E-mail:   cr.tecnolog@gmail.com 

Representante legal: CAROLINE DISQUE DA SILVA 

RG nº   441877163 

CPF/MF nº  435.294.368-10 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

1.  15 Notebook 
Requisitos técnicos mínimos 
Considerações gerais: 
Todos os itens e componentes descritos devem ser novos e 
originais do fabricante do equipamento; 
Deverão estar em linha de produção do fabricante; 
Possuir garantia de, no mínimo, 1 ano. 
Processador (CPU): Arquitetura x86 ou x64, 64 bits. 
Desempenho físico igual ou superior ao processador AMD 
Ryzen 5 5500U (6 núcleos, 12 threads) ou Intel Core i5 de 
11ª geração ou superior 
Memória RAM: Mínimo de 16 GB DDR4 (ou tecnologia 
superior como DDR5), com frequência mínima de 2666 MHz 

Acer Aspire 
5 

4.500,00 67.500,00 
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ou superior, configurada em dual-channel (quando 
aplicável) e expansível. 
Armazenamento: SSD 512 GB NVMe PCIe M.2 2280. 
Tela (Display): Tamanho mínimo de 15,6 polegadas, com 
resolução Full HD (1920 x 1080 pixels) ou superior, 
tecnologia de painel IPS (ou WVA/tecnologia similar que 
ofereça amplos ângulos de visão e qualidade de imagem), 
com tratamento antirreflexo. 
Sistema Operacional: Microsoft Windows 11 Home original 
(licença perpétua instalada de fábrica) ou versão superior.  
Placa de Vídeo (GPU): Gráficos integrados (GPU integrada 
ao processador) com suporte a DirectX 12 ou superior. 
Conectividade: Adaptador de rede sem fio (Wi-Fi 5 ou Wi-
Fi 6) e Bluetooth. Deve incluir, no mínimo, portas USB 
(incluindo pelo menos uma USB-C), 1 porta HDMI e 1 
combo (áudio/microfone). Conector RJ-45 (Ethernet) 
Webcam e Áudio: Webcam integrada com resolução 
mínima de HD (720p) e microfone integrado. Alto-falantes 
estéreo integrados. 
Bateria e Alimentação: Bateria de longa duração (mínimo 
de 40 Wh ou autonomia declarada de pelo menos 5 horas 
em uso típico). Fonte de alimentação (carregador) bivolt 
automático. 
Teclado e Dispositivo Apontador: Teclado padrão 
Português-Brasil (ABNT2), com teclado numérico dedicado. 
Touchpad com suporte a gestos multitoque. 
Características Físicas: Chassis resistente, 
preferencialmente seguindo padrões de durabilidade (como 
certificação militar MIL-STD 810H) 
Modelo de Referência: Acer Aspire 5 A515-45-R043 AMD 
Ryzen 5 Tela 15.6” 16 GB RAM 512 GB SSD ou superior 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil, quinhentos reais).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério da 

administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital 

Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os seguintes 

descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência da 

Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços de 

prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis 

a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de Preços, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 

não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa CAROLINE DISQUE DA SILVA - ME 

CAROLINE DISQUE DA SILVA 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-        02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG nº 

44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro 

II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, resolve registrar os preços da  empresa 

indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos eletrônicos e 

eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, especificados no Termo de 

Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA:  CENTER COPY IMPORTACAO E INFORMATICA LTDA 

CNPJ/MF nº   11.268.379/0001-31 

Endereço completo:  Rua Dr. Valentim Gentil, 140, Centro, em Borborema/SP 

Telefone:   (16) 32662- 593 

E-mail:    licitacao@centercopy.com.br ou financeiroricardo2@gmail.com 

Representante legal:  RICARDO APARECIDO CARUZO 

RG nº    303148597 

CPF/MF nº   303.282.998-47 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

8 11 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA JATO DE 
TINTA A3  
Tecnologia de impressão jato de tinta, com característica de 
impressão, copiadora, digitalização; sistema de tanque 
original do fabricante composto com 04 cores diferentes; 
tamanhos de papel para impressão: 10,2 cm x 15,2 cm, 13 
cm x 18 cm, 20,3 cm x 25,4 cm, carta, ofício, (21,6 cm x 35,6 
cm), A4, A5, A6, B5, A3+ (33 cm x 48 cm), A3 (30 cm x 42 
cm); gramatura do papel do tipo normal de 65 g/m² e papel 
do tipo fotográfico de 102 g/m²; velocidade de impressão no 
padrão ISO de 17 ppm em preto e 9 ppm em cores 

Epson / 
L14150 

4.290,00 47.190,00 
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(A4/carta); velocidade de impressão no modo rascunho de 
38 ppm em preto e 24 ppm em cores (A4/carta); possuir 
resolução de impressão 4800 dpi x 1200 dpi; capacidade do 
tanque de tinta de imprimir  7.500 páginas em preto ou 6.000 
páginas coloridas; possuir impressão automática frente e 
verso em papel A4; tecnologia de gotas de tinta de tamanho 
variável; tampa de alimentador automático de documentos 
(ADF) de capacidade de 30 folhas A4 e capacidade de 
digitalização no tamanho A4; conexões USB, Ethernet 
(protocolo TCP/IPV4), wireless, visor lcd/led de 2,7" 
colorido; sistema de abastecimento de tintas para evitar 
vazamentos; alimentação bivolt; deve estar inclusa com a 
impressora na entrega 01 kit com as 04 cores originais para 
impressão, cabo de alimentação e 01 cabo USB. Garantia 
de 12 (doze) meses.  
Marca e modelo de referência: Epson Ecotank L14150. 

9 40 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA JATO DE 
TINTA  
Tecnologia de impressão jato de tinta, com característica de 
impressão, copiadora, digitalização; sistema de tanque 
original do fabricante composto com 04 cores diferentes; 
tamanho de impressão em folha A4 e velocidade de 
impressão de 33ppm em preto e 15ppm em colorido no 
modo de rascunho; capacidade do tanque de tinta de 
imprimir no 4.500 páginas em preto ou 7.500 páginas 
coloridas; resolução de impressão de 5760 dpi x 1440 dpi; 
conexões USB, wireless; sistema de abastecimento de 
tintas para evitar vazamentos; alimentação bivolt; deve 
estar inclusa com a impressora na entrega 01 kit com as 04 
cores originais para impressão, cabo de alimentação e 01 
cabo USB. Garantia de 12 (doze) meses.  
Marca e modelo de referência: Epson Ecotank L3250. 

Epson / 
L3250 

1.219,00 48.760,00 

10 45 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 
Função de impressora; tipo de impressão: laser 
monocromática, velocidade de impressão (A4): 20ppm (A4); 
Resolução de 2400 dpi x 600 dpi; Alimentação de papéis 
para 150 folhas; Capacidade de saída do papel: 50 folhas; 
Conexões USB e wireless; Ciclo de trabalho mensal: 10.000 
páginas; alimentação 110v; deve estar inclusa com a 
impressora na entrega 01 cartucho original do fabricante da 
impressora; Garantia de 12 (doze) meses.  
Marca e modelo de referência: Brother HL-1212W. 

Brother / 
HL-L1232W 

1.070,00 48.150,00 

12 22 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA DUPLEX 
Função de impressora, copiadora e digitalização; tipo de 
impressão: laser; Velocidade de impressão (A4): 48ppm 
(A4); Resolução de 1200 dpi x 1200 dpi; Duplex automático; 
com ADF (Alimentador Automático de Documentos) de 
capacidade para 70 páginas; Alimentação de papéis para 
250 folhas; Capacidade de saída do papel: 150 folhas; 
Tamanho de Papel: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, A6; 
Conexões USB, Ethernet (protocolo TCP/IPV4), Wireless; 
Memória: 512Mb; Ciclo de trabalho mensal: 90.000 páginas; 
alimentação 110v; deve estar inclusa com a impressora na 
entrega 01 cartucho original do fabricante da impressora; 
Garantia de 12 (doze) meses.  
Marca e modelo de referência: Brother DCPL5662DN. 

Brother / 
DCP-

L5662DN 

3.750,00 82.500,00 
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15 30 Projetor Data Show Profissional 3600 lúmens 127/220V 
branco 
Sistema de Projeção: Tecnologia 3LCD de 3 chips ou 
superior. 
Luminosidade (Brilho): Mínimo de 3.600 lúmens ANSI (em 
cores e branco). 
Resolução Nativa: XGA (1.024 x 768 pixels). 
Proporção (Aspect Ratio): 4:3 Nativo. 
Contraste: Taxa de no mínimo 15.000:1. 
Lâmpada (Vida Útil): Mínimo de 6.000 horas em modo 
normal e 12.000 horas em modo eco. 
Conectividade:  
1x Entrada de computador (D-SUB 15 Pin) 
1x Saída de computador (D-SUB 15 Pin) 
1x HDMI 
1x RCA Vídeo In (Amarelo) 
2x Entrada de áudio Stereo Mini 
1x Saída de áudio Stereo Mini 
1x Entrada de áudio RCA (Branco/Vermelho) 
1x RS-232C 
1x USB Tipo B (Para atualização de Firmware) 
Áudio: Alto-falante embutido de 5W ou superior. 
Correção Keystone (Trapezoidal): Vertical (Automática) e 
Horizontal (Manual). 
Alimentação: Bivolt automática (100V - 240V, 50/60 Hz). 
Método de projeção: Frontal, traseiro e montagem no teto. 
Cor: Branco. 
Conteúdo da Embalagem: 1x Projetor PowerLite E24, 1x 
Controle remoto, 2x Pilhas AA, 1x Cabo de alimentação 
(1|8m), 1x Cabo HDMI, Manual de instalação 
Garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação 
diretamente com o fabricante. 
Modelo de Referência: Epson Powerlite E24 ou superior 

Epson / 
Powerlite 

E24 

3.690,00 110.700,00 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 337.300,00 (trezentos e trinta e sete mil, trezentos reais).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério da 

administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
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4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital 

Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os seguintes 

descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência da 

Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços de 

prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis 

a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de Preços, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 

não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa CENTER COPY IMPORTACAO E INFORMATICA LTDA 

RICARDO APARECIDO CARUZO  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-        02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de Inscrição 

Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 

326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, 

resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos eletrônicos e 

eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, especificados no Termo de Referência 

Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA: EXATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS LTDA 

CNPJ/MF nº   45.864.530/0001-16 

Endereço completo:  Rua dos Estudantes, 1709, Sala 01, Andar 2, Centro, em Santa Terezinha de Itaipu/PR 

Telefone:   (45) 99144-1912 

E-mail:    exata.licitacao@outlook.com 

Representante legal:  JEFERSON LUIZ DE FREITAS 

RG nº    13.512.307-0 

CPF/MF nº   005.032.998-71 
 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

11 25 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA DUPLEX 
Função de impressora, copiadora e digitalização; tipo de 
impressão: laser; Velocidade de impressão (A4): 34ppm 
(A4); Resolução de 2400 dpi x 600 dpi; Duplex automático; 
com ADF (Alimentador Automático de Documentos) de 
capacidade para 50 páginas; Alimentação de papéis para 
250 folhas; Capacidade de saída do papel: 100 folhas; 
Tamanho de Papel: Carta, Ofício, Executivo, A4, A5, B5; 
Conexões USB, Ethernet (protocolo TCP/IPV4), Wireless; 
Memória: 128Mb; Ciclo de trabalho mensal: 15.000 
páginas; alimentação 110v; deve estar inclusa com a 
impressora na entrega 01 cartucho original do fabricante 
da impressora; Garantia de 12 (doze) meses.  
Marca e modelo de referência: Brother DCP-B7535DW. 

XEROX 
B235 

2.200,00 55.000,00 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).  
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 
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• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa EXATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ELETRONICOS LTDA 
JEFERSON LUIZ DE FREITAS  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 45/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos 

eletrônicos e eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, 

especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 20/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA: INOVA TECH INFORMATICA LTDA 

CNPJ/MF nº   28.706.488/0001-96 

Endereço completo:  Rua Ângelo Bonin, 495, Sala 04 - Barra do Lobo – Taió/SC 

Telefone:    (47) 3919-0060 

E-mail:    doc@infoinovatech.com.br ou juridico@infoinovatech.com.br 

Representante legal:  FRANCIELI BAGATOLI 

RG nº    49357225 

CPF/MF nº   069.220.449-08 
 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

2 21 Bebedouro de Coluna em inox para galões 110/220V 
Voltagem a ser escolhida na compra 
Características Técnicas Mínimas 
Tipo: Bebedouro de coluna, vertical, tipo "Gelágua". 
Capacidade: Compatível com garrafões/galões de 10 a 20 
litros. 
Dimensões do produto: 33 x 32 x 98 cm; 12,8 quilogramas 

LIBELL 798,00 16.758,00 
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Sistema de Refrigeração: Compressor potente, garantindo 
água gelada em dias quentes (refrigeração por 
compressor). 
Material do Gabinete: Aço inoxidável (preferencialmente 
Inox 430 ou superior) resistente à corrosão. 
Material Interno: Cuba de água em aço inox ou plástico 
atóxico (PP). 
Torneiras: 02 (duas) torneiras resistentes (uma para água 
gelada e uma para água natural), sistema de fácil troca ou 
alavanca, atóxicas. 
Voltagem: 110V-127V / 220V 
Frequência: 60 Hz. 
Termostato: Frontal com controle gradual de temperatura da 
água. 
Gás Refrigerante: Ecológico R-134a ou superior (não agride 
a camada de ozônio). 
Sistema de Abertura: Sistema "Easy Open" ou perfurador 
automático para o lacre do galão, evitando derramamento. 
Aparador de Água: Removível e em aço inox ou plástico de 
alta resistência (com dreno é desejável). 
Segurança: Tomada com 3 pinos conforme normas da 
ABNT/NBR 603351.  
Eficiência de Refrigeração: Deve baixar a temperatura da 
água em pelo menos 15°C abaixo da temperatura ambiente. 
Nanotecnologia: Preferencialmente com proteção contra a 
proliferação de micro-organismos no sistema de água.  
Certificação: Certificado pelo INMETRO (Portaria 344 ou 
posterior). 
Garantia: Mínimo de 12 meses contra defeitos de 
fabricação. 

16 04 Secadora de Roupas 11 Kg 110/220V na cor branca 
Voltagem a ser escolhida na compra 
Capacidade: Mínimo de 11 kg de roupa seca. 
Tipo de Secagem: Rotativa (tambor), com sistema de 
aquecimento elétrico. 
Cesto: Em aço inoxidável ou material de alta resistência à 
corrosão. 
Eficiência Energética: Classificação "A" no Selo Procel (ou 
superior). 
Programas: Mínimo de 10 programas de secagem 
(incluindo tecidos delicados, algodão, e sintéticos). 
Funcionalidades Obrigatórias: 
Ciclo de ar frio (antirrugas/passa fácil). 
Sensor de umidade/secagem (para ajustar o tempo 
automaticamente). 
Filtro pega fiapos de fácil remoção e limpeza. 
Painel de controle digital ou eletrônico. 
Instalação: Piso ou Parede (versatilidade). 
Voltagem: 220V ou 127V 
Segurança: Trava de segurança na porta. 
Garantia: Mínimo de 12 meses (1 ano) contra defeitos de 
fabricação 

VELT 1.788,00 7.152,00 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 23.910,00 (vinte e três mil, novecentos e dez reais).  
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 2

0/
05

/2
02

6 
às

 1
0:

48
:5

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/f5
16

-7
f5

e-
40

b6
-4

fd
1-

7a



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE URUPÊS Quarta-feira, 20 de maio de 2026 ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1100 Pág. 40

Diário Oficial do Município de Urupês | Lei Municipal nº 2.595, de 29 de abril de 2021
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro - 15850000 - Urupês-SP | CNPJ: 45.159.381/000194 - Fone/Fax: (17) 35521144

 

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 
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• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa INOVA TECH INFORMATICA LTDA 

FRANCIELI BAGATOLI  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 45/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos 

eletrônicos e eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, 

especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 20/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA: JAINE APARECIDA LUCIANO CHUMAR 

CNPJ/MF nº   43.205.755/0001-35 

Endereço completo:  Albino Martinelli, 151, Salvador Flamingo, em Uru/SP 

Telefone:   (14) 99825-2517 

E-mail:   jaineluciano15@gmail.com 

Representante legal:  JAINE APARECIDA LUCIANO CHUMAR 

RG nº    439711022 

CPF/MF nº   452.160.018-24 
 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

17 40 Celular Smartphone com capa e película 
Sistema operacional Android, sendo no mínimo 14 (com 
política de atualização de até 6 anos de Android e 6 anos 
de segurança). A tela do celular com no mínimo 6.7 
polegadas, tecnologia Super AMOLED, resolução mínima 
de FHD+ (1080 x 2340 pixels), taxa de atualização de 90Hz. 
Armazenamento Interno: 128 GB (expansível via MicroSD 
até 1TB - slot híbrido) 
Memória RAM de no mínimo 4GB 

SAMSUNG/ 
GALAXY 

A16 / 
GALAXY 

A17 

1.150,00 46.000,00 
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Processador: Octa-Core (Velocidade de até 2.2 GHz ou 
superior, dependendo da versão 4G/5G). 
Conectividade: 4G LTE/5G (conforme o modelo escolhido), 
Wi-Fi Dual Band (2.4GHz+5GHz), Bluetooth 5.3, NFC (para 
pagamentos por aproximação) 
Bateria com capacidade de no mínimo 5000 mAh. 
Câmera Traseira (Tripla): 
Principal: 50 MP (F1.8) com foco automático. 
Ultra-wide: 5 MP (F2.2). 
Macro: 2 MP (F2.4). 
Flash: Sim, LED. 
Câmera Frontal: 13 MP (F2.0). 
Proteção: Certificação IP54 (resistência a poeira e 
respingos de água). 
Incluso: Carregador, cabo USB-C, ejetor de chip. 
Homologado pela ANATEL. 
Capa de proteção anti-impacto para celular Smartphone 
Compatibilidade: com o modelo do smartphone oferecido 
Material: Silicone flexível (TPU) de alta resistência ou 
Policarbonato rígido, com acabamento transparente ou 
fumê. 
Proteção Anti-Impacto: Reforço nas bordas/quinas 
(tecnologia air cushion ou airbags) para absorção de 
impactos em quedas. 
Recortes/Aberturas: Recortes precisos para alto-falante, 
entrada USB-C, microfone, saída de áudio e, 
especificamente, para o conjunto de câmeras traseiro, 
garantindo fácil acesso aos botões laterais 
(biometria/volume). 
Bordas Elevadas: Borda frontal elevada (aprox. 1mm a 
2mm) para proteção da tela quando o aparelho é colocado 
com a face para baixo. 
Compatibilidade com Carregamento: Deve permitir o 
carregamento sem fio (se aplicável) e não interferir na 
película. 
Película de Proteção de Vidro temperado para celular 
Smartphone 
Compatibilidade: Cobertura total da tela (edge-to-edge), 
acompanhando a curvatura da tela do smartphone oferecido 
Dureza: Vidro temperado com dureza 9H (resistente a 
riscos e arranhões de chaves/moedas). 
Espessura: Ultra fina (aprox. 0.33mm) para manter a 
sensibilidade ao toque e a fluidez do touchscreen. 
Transparência: Alta definição (HD - 99.9% de 
transparência), garantindo a qualidade de imagem da tela 
Super AMOLED. 
Revestimento: Camada oleofóbica para reduzir marcas de 
digitais, óleo e facilitar a limpeza. 
Instalação: Incluir kit de limpeza (pano de microfibra, 
adesivo de remoção de poeira e lenço com álcool). 
Modelo de Referência: Samsung Galaxy A16 128GB 

18 05 Tablet de 11 polegadas 128gb 6gb de RAM com capa e 
película 
Especificações Técnicas Mínimas 
Processador: Octa-Core (MediaTek Dimensity 7300 ou 
equivalente) 
Memória RAM: 6 GB 
Armazenamento Interno: 128 GB, expansível via MicroSD 
até 2 TB 

SAMSUNG/ 
TAB11*+5G 

1.960,00 9.800,00 
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Tela: 11 polegadas TFT LCD, resolução Full HD+ 
(1920x1200) e taxa de atualização de 90Hz 
Conectividade: 
Rede: 5G (sub-6), 4G LTE, 3G, 2G 
Wi-Fi: Wi-Fi 5 (802.11 a/b/g/n/ac) 
Bluetooth: v5.3 
Localização: A-GPS, GLONASS, BeiDou, Galileo, QZSS 
Câmeras: Traseira de 8 MP (com foco automático) e Frontal 
de 5 MP 
Bateria: 7.040 mAh 
Carregamento: Suporte para carregamento rápido (mínimo 
15W, ideal 25W) 
Portas/Conexões: USB Type-C 2.0, Saída de áudio 3.5mm 
(P2) 
Sistema Operacional: Android 15 ou superior (lançado com 
Android 16 em alguns mercados) 
Recursos Extras: Quatro alto-falantes (Quad Speakers) com 
Dolby Atmos, compatibilidade com Samsung DeX, 
Reconhecimento Facial 
Peso: Aprox. 477g - 482g  
Acessórios Incluídos: Carregador de tomada (padrão 
brasileiro) e cabo USB-C 
Garantia: Mínima de 12 meses junto ao fabricante no Brasil. 
Capa de proteção anti-impacto com suporte giratório 
para Tablet de 11 polegadas 
Tipo: Capa Robusta ("Rugged Case" ou "Armor Case") de 
dupla ou tripla camada (Policarbonato rígido interno + 
Silicone/TPU emborrachado externo). 
Material: Poliuretano termoplástico (TPU) de alta resistência 
e/ou Policarbonato. 
Proteção de Tela: Protetor de tela integrado (película PET) 
ou bordas elevadas (mínimo 0.8mm) para proteção da tela 
e da câmera traseira contra impactos e arranhões. 
Funcionalidades: 
Suporte Giratório (360°): Suporte traseiro para 
posicionamento do tablet em múltiplas angulações 
(horizontal/vertical). 
Alça de Mão/Transporte: Alça traseira ajustável para 
transporte seguro e uso com uma das mãos. 
Acessibilidade: Recortes precisos para carregador, alto-
falantes, botões de volume/ligar e câmera. 
Material Antiderrapante: Superfície externa emborrachada 
para reduzir riscos de quedas 
Exigência de Certificação de Resistência a choques ou 
descrição detalhada da estrutura de camadas. 
Película de Proteção de Vidro temperado para Tablet de 
11 polegadas 
Especificações mínimas 
Material: Vidro Temperado de alta resistência (vidro real, 
não filme PET). 
Compatibilidade: Projetada especificamente para Samsung 
Galaxy Tab A11+ (SM-X230 / SM-X235 / SM-X236), 
tamanho de tela 11 polegadas. 
Dureza: Mínima de 9H (escala Mohs de dureza), para 
proteção contra riscos de chaves, moedas e quedas leves. 
Espessura: Máximo de 0.33mm para garantir a 
sensibilidade do touchscreen (ultrafina). 
Transparência: Alta definição (HD Clear), com no mínimo 
99% de transparência, mantendo a nitidez original da tela. 
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Bordas: Acabamento arredondado 2.5D (não cortante/Case 
Friendly). 
Revestimento: Camada oleofóbica (hidrofóbica), resistente 
a marcas de dedos, sujeira e óleo. 
Aplicação: Adesivo de silicone de alta aderência, com 
tecnologia de fácil aplicação (bubble-free), sem deixar 
resíduos após a remoção 
Itens Inclusos: kit de aplicação completo (1x Película de 
Vidro + 1x pano de microfibra + 1x lenço umedecido de 
limpeza). 
Embalagem: As películas devem ser enviadas em 
embalagens rígidas para evitar quebra no transporte 
Modelo de Referência: Samsung Galaxy Tab A11+ 5G / 
SM-X236 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 55.800,00 (cinquenta e cinco mil, oitocentos reais).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa JAINE APARECIDA LUCIANO CHUMAR 

JAINE APARECIDA LUCIANO CHUMAR  

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 45/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos 

eletrônicos e eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, 

especificados no Termo de Referência Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 20/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA: PROSUN INFORMATICA LTDA 

CNPJ/MF nº   60.023.231/0001-42 

Endereço completo:  Sampaio Vidal, 299-A, Centro, em Marilia/SP 

Telefone:   1434021010 

E-mail:   carlos@prosun.com.br ou cnakamura1963@gmail.com 

Representante legal:  CARLOS MITIO NAKAMURA 

RG nº    12.868.619 - SSP/SP 

CPF/MF nº   082.050.088-76 
 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

1.  90 Câmera Inteligente Externa / Interna com Wi-fi Full HD 
com micro SD 32GB 
Características mínimas: 
Modelo: Intelbras iM5 SC (Código: 4565611 ou similar da 
linha Mibo). 
Sensor: 1/2.8” 2 Megapixel CMOS. 
Resolução Real: Full HD (1080p / 1920x1080 px). 
Lente: 2,8 mm (amplo campo de visão). 

INTELBRÁS 378,00 34.020,00 
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Ângulo de Visão: Aprox. 120° a 125° na diagonal, 106° 
horizontal. 
Uso: Ambiente Externo/Interno (resistente à chuva e 
poeira). 
Grau de Proteção: IP67. 
Visão Noturna: Infravermelho (IR) inteligente com alcance 
de 30 metros. 
Áudio: Microfone interno integrado para monitoramento 
ambiental. 
Conectividade: Wi-Fi 2,4 GHz (~2,4835 GHz), com antena 
externa. 
Interface Física: Possui porta RJ45 fêmea para conexão 
via cabo de rede. 
Inteligência Artificial: Detecção de movimento, detecção de 
pessoas e alerta de ruído. 
Compressão de Vídeo: H.264 (perfil principal). 
Zoom: Digital de até 16x.  
Armazenamento e Gerenciamento 
Armazenamento Local: Slot para cartão MicroSD (Classe 
10, capacidade suportada até 256 GB). 
Cartão Incluso: Cartão MicroSD de 32GB, Classe 10, 
incluso na embalagem. 
Armazenamento em Nuvem 
Protocolos: Onvif (Perfil S), Intelbras-1, IPv4. 
Aplicativo: Mibo Cam (configuração e visualização via 
Smartphone/Tablet). 
Integração: Compatível com assistentes virtuais (Alexa, Ok 
Google).  
Características Elétricas e Mecânicas 
Alimentação: 12 Vdc (acompanha fonte de alimentação 
compatível). 
Consumo Máximo: Aproximadamente 2,7 W a 3,5 W (com 
IR ligado). 
Material: Plástico (estilo Bullet). 
Cor: Branca.  
Itens Inclusos na Embalagem 
1 x Câmera Externa Wi-Fi 
1 x Cartão MicroSD 32GB (já inserido ou em embalagem 
separada). 
1 x Fonte de alimentação bivolt. 
1 x Kit de fixação (parafusos e buchas). 
1 x Guia de instalação.  
Garantia: Mínimo de 1 (um) ano de garantia 
Modelo de Referência: Intelbrás 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 34.020,00 (trinta e quatro mil, vinte reais).  

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 
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4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
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e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  
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9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa PROSUN INFORMATICA LTDA 

CARLOS MITIO NAKAMURA  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 24/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de Inscrição 

Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 

326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026, 

resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos eletrônicos e 

eletrodomésticos para atender as necessidades dos setores desta Municipalidade, especificados no Termo de Referência 

Retificado, Anexo I do Edital Retificado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA: UNITECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ/MF nº   21.573.652/0001-95 

Endereço completo:  Av. Jose Gasparelli, 272, Residencial São Paulo, em Dracena/SP 

Telefone:   (18) 98132-6150 

E-mail:    unitechdracena@outlook.com 

Representante legal:  EDIVANDRO DE JESUS PINTO 

RG nº    280094978 

CPF/MF nº   293.673.918-70 

 

Item 
Qtd. 
Até 

Descrição 
Marca e 
Modelo 

Preço Unitário 
(R$) 

Preço Total  
(R$) 

1.  10 Bebedouro de Bancada em inox para galões 110/220V  
Voltagem a ser escolhida na compra 
Bebedouro de bancada/mesa para garrafão de água. 
Cor: Inox/Prata. 
Refrigeração: Por compressor (sistema de refrigeração 
vedado), garantindo alto desempenho e água gelada 
constante. 
Voltagem: Bivolt automático ou 110V/220V com chave 
seletora. 
Gabinete: Confeccionado em Aço Inox (preferencialmente 
aço inox 430 ou superior) para maior durabilidade e 
resistência à corrosão. 
Torneiras: 02 (duas) torneiras, sendo uma para água 
gelada e outra para água natural. Torneiras desmontáveis 
para limpeza, de material atóxico (tipo alavanca ou 
pressão). 

IBBL 
FN2000 

936,00 9.360,00 
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Capacidade de Refrigeração: Mínimo de 2,0 litros/hora 
(com água gelada a temperaturas inferiores a 10°C, mesmo 
em ambientes quentes). 
Reservatório de Água: Material atóxico (polipropileno ou 
aço inox), com capacidade mínima de 1,5 a 2 litros. 
Aparador de copos (Pingadeira): Removível, facilitando a 
limpeza e higienização. 
Compatibilidade: Deve acomodar galões de 10 e 20 litros 
com sistema "Easy Open" (perfura o lacre do galão 
automaticamente). 
Certificação: Selo Procel (eficiência energética) e Selo 
INMETRO obrigatório. 
Gás Refrigerante: Ecológico (R134a ou R600a). 
Pés: Antiderrapantes.  
Garantia: Mínimo de 12 meses fornecida pelo fabricante. 

3 10 Caixa de Som Portátil Bluetooth Amplificada com rodas 
e alça e com 2 microfones sem fio 127/220V 
Características mínimas: 
Voltagem: 127/220V 
Tipo: Caixa de Som Acústica Amplificada (Ativa) com 
Woofer, portátil, com rodízios e alça de transporte. 
Potência: Aprox. 2000W PMPO (ou superior), garantindo 
som de alta potência. 
Conectividade: Bluetooth (sem fio), entrada USB, entrada 
auxiliar P2 (3.5mm), entrada para cartão SD. 
Microfones: Inclui 02 (dois) microfones sem fio de alta 
sensibilidade para uso simultâneo (Função Karaokê). 
Funções adicionais: Rádio FM, controle de graves/agudos, 
efeitos de luz LED RGB (reativo ao som), modo mãos-
livres. 
Bateria/Energia: Bateria recarregável interna com 
autonomia mínima de 4 horas. Voltagem Bivolt 
(110V/220V). 
Largura x Profundidade x Altura mínima: 30 cm x 30 cm x 
62 cm 
Peso mínimo: 8 kg 
Acessórios inclusos: puxador, base, 02 microfones, 
suporte, controle remoto, carregador, bateria recarregável 
A caixa deverá vir lacrada, com nome da marca e todos os 
acessórios inclusos. 

HERUZ 
2000W 

999,00 9.990,00 

6 6 Freezer Horizontal 150W com 2 portas 534 litros 
110/220V na cor branco 
Voltagem a ser escolhida na compra 
Potência: 150W 
Com degelo manual 
Função de fast freezing 
Funções freezer 
Variação da temperatura: -25ºCa -18ºC 
Com controle de temperatura 
Com rodas 
Com bujão de drenagem 
Dimensões: 147.3 cm de largura, 96 cm de 
altura e 78cm de profundidade 

METALFRIO 
DA550IF 

3.680,00 22.080,00 

 

VALOR TOTAL: ATÉ R$ 41.430,00 (quarenta e um mil, quatrocentos e trinta reais).  
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital Retificado e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 
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6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência Retificado, Anexo I ao Edital Retificado. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 
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• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa UNITECH SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

EDIVANDRO DE JESUS PINTO  

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2026 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de reagentes e acessórios 

laboratoriais para o monitoramento e controle das análises dos sistemas de tratamento de água 

e do tratamento de esgoto do município de Urupês, conforme especificações constantes do 

Edital.  

 

A realização da sessão pública ocorrerá em 8/6/2026 (segunda-feira), às 9h (nove horas - 
horário de Brasília/DF), no sítio eletrônico oficial do Município de Urupês: 

www.urupes.sp.gov.br. O Edital estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações 

da Prefeitura, situado na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Saguão 2, Centro, em 

Urupês/SP, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h, 

bem como no endereço eletrônico: www.urupes.sp.gov.br\licitacoes. Quaisquer informações 

poderão ser obtidas pelo telefone: (17) 3552-1144 ou pelo e-mail: 

licitacoes@urupes.sp.gov.br. 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS, 19 de maio de 2026. 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  
Prefeito Municipal 

 

ROBERTO CACCIARI 

FILHO:32677424800

Assinado de forma digital por 

ROBERTO CACCIARI 

FILHO:32677424800 

Dados: 2026.05.19 08:28:23 -03'00'

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339
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